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ESCLARECIMENTO XI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3772/2023 

Vimos, através deste, tendo em vista pedido de esclarecimentos em relação ao Pregão Presencial cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO INDIVIDUALIZADO COM FORNECIMENTO 

MENSAL PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA/SP, CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, informar o que segue: 

QUESTÃO: A assinatura do contrato, conforme item 15.04 do Edital, que for enviado por meio digital, assinado 

digitalmente por certificado ICP/Brasil, pelo respectivo TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE 

LETRAS E TITULOS, nos termos da Medida Provisória nº 2.200 - 2 de 24 de agosto de 2.001 e validados 

sua autenticidade pela CENAD através do endereço eletrônico www.cenad.org/autenticidade, nos termos do 

Provimento Nº. 100, DE 26 DE maio DE 2020, será recebido e presumido como verdadeiro, no prazo de 5 dias 

úteis, descartando assim a necessidade da assinatura presencial. 

Está correto este entendimento?       

RESPOSTA: SIM. Contudo o prazo para assinatura é de 10 (dez) dias a contar de sua convocação. 

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 01 de dezembro de 2023. 

EDSON SANTOS DA SILVA 

Pregoeiro 
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